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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 	
i c 1 ------------------- ____low-

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 	 Rubri	 ---------------

. Processo no	 13.054-000.096/91-74

Sess'Ao deu	 27 de agosto de 1992	 ACORDn0 Np 202-05.252
Recurso no: 	 88.852
Recorrente::	 N.A.MOURA E CIA., LTDA.
Recorrida u	 DRF EM NOVO HAMBURGO - RS	 •

DCTF	 -	 RESPONSABILIDADE	 TRIBUTARIA.	 A
responsabilidade é excluída pela dentáncia
espontânea da infra0o 1 acompanhada, se for o
caso, do pagamento do tributo devido e dos juros
de mora, ou do depósito da importância arbitrada
pela autoridade administrativa, quando o montante
do tributo dependa de apuração.Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por N.A. MOURA E CIA. LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar-
provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro SEBASTIMO BORGES
TAMARY.	 .

Sala das S*:.ssbdvs, , , (11 27 d • xgosto de 1992.

/
HELVIO . a..0"J 3AP2EL Y	 -esidente
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OSCrn. LUU:, fÉ MUPIS - ::,?lator 	 .

jOSE -- .....S '.)E AL.. 'EIDA LEMOS - Procurador-Repre-11
sentante da Fa-
zenda Nacional

v. :ESTA 1:::1, :;1:sri ..) DE: 2 5 s E T 1992 ,
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
SARAM 1... AI NOBRE FORMIGA(Suplente), ROSALVO VITAL GONZAGA
SANTOS (Suplente), LUIS UERNANDO AYRES DE MELLO PACHECO(Suplente)
e ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO.
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Recurso No:	 88.852
AcórchWo Ne:	 202-05.252
Recorrente:	 N.A. MOURA E CIA. LTDA.

RELATORIO

Conforme Notificaç'So de Lançamento de fls. 02, a
Empresa acima identificada foi intimada a recolher a import'ância
correspondente a 140,11 BTNF, em decorrOncia de atraso na entrega
das DCTE referentes aos meses de 03/07, 05/89, 07/89, 00/09,
09/09, 10/09 e 11/89.

Impugnando o feito às fls. 01, a Notificada,
alega, em síntese, queu

a) recolheu todos os pagamentos de	 impostos
apuradosg '

b) o atraso ocorreu, quando houve a mudança no
formulário da DCTF (com a passagem de Cr$ para
DTNE), em virtude da dificUldade de se encontrar
os novos formulários nas livrariasg

c) a DCTF sempre foi aceita pela rede bancária sem
(3 pagamento da multa por atrasog

d) devido à atual crise financeira, a empresa n'ão
se encontra em condiOes de pagar multa imposta,
uma vez que já é difícil o pagamento das
contribuiçbes ao PIS e F1NSOCIAL.

Ms fls. 12/13, a Autoridade de Primeira Inst2ncia
julgou procedente o lançamento, ora impugnado, com base nos
seguintes fundamentosu

"CONSIDERANDO que o contribuj.nte foi notificado a
recolher a multa por atraso na entrega das DCTF
I?(? rentes aos períodos de apura~ acima
discriminados , calculada em conformidade com o
disposto nos parágrafos segundo, terceiro e quarto
do artigo 11 do Decreto-Lei nr. 1960/82, com a
redaço dada pelo art.10 do Decreto-lei 	 nr.
2065/03g

CONSIDERANDO que a IN SRF nr. 129/86, revogada
pela IN SRF nr. 120/89, já previa para os períod	 n
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AcórdãO n2	 202-05.252	 .

de apuraçao a partir de janeiro de 1907 a
aplicaçao de penalidades nos casos de apresentaçao
de DCTF em atrasog

CONSIDERANDO que na reclamaçao o contribuinte
alega que a rede bancária nao exigiu o
recolhimento da multa por ocasiao da entrega das
DCTFg

CONSIDERANDO que è CD l: do contribuinte
comprovar o recolhimento da multa e uma vez nao o
fazendo, a Administraçao tem o prazo de 05 (cinco)
anos para constituir o crédito (CTN, art. 173, I)g

CONSIDERANDO que a alegação do reclamante de "que
nao se encontra em condiOes financeiras para o
pagamento da multa", nao é suficiente para tornar
a notificaçao insubsistenteg

CONSIDERANDO tudo mais que consta do processog"

Inconformada, a Empresa apresentou o tempestivo
Recurso de fls. 15, alegando que a DCTF relativa ao mOs de
maio/39 foi entregue em 20/06/89, com apenas 5 dias de atraso. -
Depois, houve uma prorrogaçao no prazo para entrega- das DCTF
relativas aos meses de julho e agosto/89 para : 18/12/09g e dos
meses de setembro e outubro/89, para 26/12/89. Assim, as DCTF dos
meses de julho a novembro/89 foram entregues dentro do prazo,
conforme comprovam os documentos anexados às fls. 19/23. Com  a
confusao	 da prorrogação do prazo para entrega da D(:TF (v. fls.
16) e com a implantaçao dos novos formulários em DTNE, os
documentos	 foram informados incorretamente, 	 sendo,	 entao,
realilada uma retificação, com data de 29/01/90. A Receita ,
Federal, no entanto, considerou a retificaçao como entrega da
DCTF fora do prazo. Esclarece, ainda, a Recorrente, que a DCTF
relativa ao mOs de setembro/89 foi extraviada e, por isso, só foi
anexada aos autos deste a via correspondente à retificaçao. Por
fim, requer reduçao da mi :i. 	 j

:
'

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR OSCAR LU IS DE MORAIS

Dispe o artigo 130, do CTN, que i n I.:1

responsabilidade è excluída pela dent'Ancia espontânea da infra0:0,
acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos
juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela
autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa
de apurapo".

No caso específico dos autos, o Contribuinte,
antes do início de qualquer procedimento administrativo ou medida
de fiscaliza0Co, relacionados com a infra0o descrita na
Notificaçãb de fls., apresentou as DCTE, o que, por si só, é
suficiente para ilidir sua responsabilidade.

Nestes termos e considerando o que mais dos amtxms
consta, julgo insubsistente a Notifica0o de fls., e declaro
improcedente o crédito tributário.

Sala d; , Sess:Jes, cm 27 e agosto de 1992.
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